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ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


Compras e Serviços










Art. 18, I, da Lei nº. 14.133/2021   /   Município de Redentora – Poder Executivo   /   CNPJ nº 87.613.113/0001-40


Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: CONTRATAÇÃO, MEDIANTE SRP, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SAÚDE INDÍGENA DE REDENTORA/RS.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A necessidade decorre do consumo contínuo de materiais odontológicos nas unidades e equipes responsáveis pelos atendimentos de saúde bucal do Município, inclusive na rede de atenção voltada à saúde indígena. Os insumos são utilizados em procedimentos preventivos, restauradores, cirúrgicos e de biossegurança, de modo que sua indisponibilidade compromete diretamente a continuidade do atendimento. 
A demanda apresenta variação ao longo do exercício, conforme o número de pacientes atendidos, o perfil epidemiológico, as ações programáticas e a reposição de estoque, razão pela qual se mostra necessária solução que assegure abastecimento regular e flexível.
A estrutura de atendimento é composta por Unidades Básicas de Saúde (UBS), consultórios odontológicos e programas de prevenção, operados de forma contínua pela Secretaria Municipal de Saúde e Saúde Indígena no atendimento de serviços públicos essenciais, garantindo o direito constitucional à saúde de toda a população assistida no município.
Considerando a diversidade de procedimentos clínicos realizados, bem como as especificações técnicas exigidas pelas normas sanitárias, torna-se necessária a aquisição de diferentes tipos de materiais e insumos, com características específicas, a fim de garantir o desempenho adequado, a segurança nos procedimentos e a eficácia nos tratamentos da rede municipal de saúde.
A demanda possui caráter contínuo e variável, sendo influenciada pela intensidade de fluxo de pacientes atendidos, pelas necessidades epidemiológicas da população e pelos cronogramas de atendimento das equipes de saúde bucal, o que inviabiliza a definição precisa dos quantitativos a serem utilizados ao longo do período contratual.
Dessa forma, a contratação visa assegurar o fornecimento regular dos insumos necessários, evitando o desabastecimento dos consultórios gerais e descentralizados, garantindo a continuidade e eficiência dos serviços de saúde prestados à população.

2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A contratação está alinhada à necessidade permanente de abastecimento da rede municipal de saúde bucal. Caso o Plano Anual de Contratações do exercício ainda não esteja formalmente concluído, registra-se que a demanda já se encontra identificada no planejamento interno da Secretaria requisitante e deverá constar do instrumento de planejamento correspondente, sem prejuízo da compatibilidade com as dotações orçamentárias da área da saúde. Tratam-se, portanto, de providências administrativas distintas: o alinhamento ao planejamento da contratação e a disponibilidade orçamentária para as futuras aquisições decorrentes da ata.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
São requisitos da contratação: fornecimento parcelado, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Saúde Indígena; observância integral das especificações técnicas de cada item; apresentação, quando cabível, de registro, notificação, cadastro ou outro ato regular perante a ANVISA; entrega de produtos com prazo de validade residual compatível com o consumo seguro pela rede municipal; manutenção das condições de acondicionamento, transporte e integridade das embalagens; substituição de itens em desconformidade, com vício, avaria ou prazo inadequado; e observância das exigências de habilitação e demais condições editalícias.
Além disso, será exigida a apresentação da documentação necessária à habilitação, em conformidade com o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021, observando-se, entre outros, os seguintes requisitos:
3.1 Habilitação Jurídica
O licitante deve apresentar documentos que comprovem sua regularidade jurídica, conforme item específico do edital.
3.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
Deverão ser apresentados os documentos que atestem a regularidade fiscal, tributária e trabalhista do licitante, conforme exigido no edital.
3.3 Qualificação Econômico-Financeira
O licitante deverá comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de documentos que evidenciem a solvência da empresa, conforme estipulado no edital.
A presente contratação ocorrerá por meio do Sistema de Registro de Preços, sendo que a Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 meses, nos termos da legislação aplicável, podendo ser prorrogada quando permitido e comprovado que a prorrogação é vantajosa para a Administração.

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
Os quantitativos estimados foram definidos a partir da consolidação do consumo histórico da rede municipal de saúde bucal, da reposição ordinária de estoques e da projeção de atendimento para o período de 12 meses. Para cada item, foi considerada a média de utilização anterior, ajustada conforme a necessidade atual da Secretaria requisitante, as ações programadas e a margem de segurança destinada a evitar desabastecimento. A memória de cálculo detalhada por item integra o processo administrativo em demonstrativo próprio, ao qual este ETP se vincula.

5. [bookmark: _Hlk143010936]LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de custo para a presente contratação foi elaborada de forma combinada, tendo como base a pesquisa de preços realizada por meio das plataformas oficiais LICITACON e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como por meio de pesquisa direta em sítios eletrônicos especializados na internet, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e em observância às diretrizes estabelecidas pelo Decreto Municipal nº 3.460/2023. A pesquisa contemplou os valores mais recentes registrados em atas de registro de preços, publicações oficiais e cotações de mercado vigentes, garantindo confiabilidade, rastreabilidade e coerência metodológica para todos os itens, inclusive aqueles de menor ocorrência em contratações públicas.
A adoção de múltiplas fontes de pesquisa encontra respaldo no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a utilização conjunta de dados provenientes de contratações similares de outros entes públicos e de pesquisas diretas junto ao mercado ou páginas da internet, quando necessário à adequada e completa formação do preço estimado. A estimativa considera a necessidade de aquisição ao longo do exercício anual, atendendo às demandas periódicas relacionadas à manutenção e assistência contínua da rede de saúde bucal do Município.
Todos os documentos que comprovam a pesquisa de preços (incluindo os relatórios das plataformas oficiais e os prints das consultas realizadas na internet) e a composição do valor estimado encontram-se organizados e anexados ao processo administrativo, atendendo integralmente aos princípios da publicidade, transparência, economicidade e controle administrativo.
No levantamento de mercado, foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade: a) aquisições isoladas e sucessivas, sem registro de preços; b) contratação com quantitativo fechado para entrega integral; c) utilização de ata de registro de preços; e d) agrupamento de itens em lotes. Concluiu-se que o Sistema de Registro de Preços, com fornecimento parcelado e julgamento por item, é a solução mais adequada, pois permite atender demanda contínua e variável, evita formação excessiva de estoque, amplia a competitividade entre fornecedores e reduz o risco de desabastecimento, sem prejuízo da economicidade.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na contratação de empresa(s) para o fornecimento de materiais de consumo odontológicos e produtos correlatos, por meio de Sistema de Registro de Preços, conforme as especificações e quantitativos estimados.
O fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Saúde Indígena, contemplando itens como anestésicos, agulhas, resinas fotopolimerizáveis, brocas, instrumentais, descartáveis de proteção e demais insumos necessários ao pleno funcionamento dos consultórios odontológicos municipais.
A contratação visa garantir o abastecimento contínuo desses materiais, assegurando o adequado funcionamento técnico dos serviços de odontologia, bem como a continuidade dos serviços públicos de saúde prestados pela Administração. 

7. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:
A licitação será realizada por sistema de registro de preço (SRP) com julgamento pelo menor preço por item, possibilitando maior competitividade e a participação de empresas com diferentes capacidades operacionais. Essa forma de parcelamento garante melhor aproveitamento dos recursos públicos e permite que a Administração contrate os insumos de forma mais vantajosa conforme a necessidade técnica e o padrão exigido.

8. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
Com a contratação, pretende-se: assegurar a continuidade do abastecimento dos consultórios odontológicos municipais; reduzir ocorrências de falta de insumos essenciais; evitar suspensão de atendimentos por indisponibilidade de materiais; melhorar o planejamento de reposição dos estoques; e promover maior racionalização das aquisições. Como parâmetros de acompanhamento, poderão ser observados, entre outros, o número de ocorrências de desabastecimento, o tempo médio de reposição dos itens solicitados e a regularidade do atendimento das demandas das unidades de saúde bucal.
Busca-se, ainda, a racionalização de custos por meio do ganho em escala, a utilização de insumos de qualidade comprovada que evitem retrabalhos clínicos, bem como a melhoria na prestação dos serviços públicos essenciais, evitando prejuízos nas atividades e tratamentos desenvolvidos em benefício da comunidade.
Além disso, a contratação por meio do Sistema de Registro de Preços permitirá maior controle e planejamento das aquisições, promovendo economicidade, racionalização dos recursos públicos e maior eficiência na gestão dos almoxarifados da saúde.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Previamente à publicação do edital, a Administração deverá: consolidar a demanda das unidades atendidas; validar tecnicamente as especificações dos itens; revisar a memória de cálculo dos quantitativos; concluir a pesquisa de preços e o mapa comparativo; definir os responsáveis pelo recebimento e fiscalização das futuras aquisições; verificar as condições de armazenamento e controle de estoque; e formalizar, nos autos, as justificativas procedimentais necessárias à licitação, inclusive quanto à forma de realização do certame, quando cabível.
Para assegurar a regularidade, eficiência e legalidade do processo de contratação, a Administração deverá adotar, previamente à publicação do edital, as seguintes providências:
1. Instrução completa do processo administrativo, contendo:
a) Termo de Referência;
b) Estudo Técnico Preliminar (ETP);
c) Estimativa de preços (com as devidas comprovações);
d) Justificativa da escolha do tipo de licitação e do critério de julgamento.
2. Publicação do aviso de abertura da licitação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Diário Oficial do Município e demais meios exigidos pela legislação, garantindo a ampla divulgação e transparência;
3. Elaboração e aprovação do edital de licitação, com definição clara dos critérios de habilitação, julgamento, prazos, condições de fornecimento e penalidades aplicáveis;
4. Consulta à área técnica requisitante para validação final das especificações dos itens, garantindo que estejam atualizadas e condizentes com as necessidades reais das secretarias envolvidas;
5. Adoção de medidas de controle interno e mitigação de riscos, visando à prevenção de falhas na execução contratual. Essas providências visam assegurar que o processo licitatório ocorra dentro dos princípios da legalidade, eficiência, isonomia, economicidade e planejamento, promovendo uma contratação vantajosa e adequada ao interesse público.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
Não há contratação interdependente que condicione, de forma prévia, a viabilidade da aquisição pretendida. Há, contudo, rotinas e estruturas correlatas já existentes na rede municipal, especialmente quanto ao armazenamento de insumos e ao gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, que dão suporte à adequada utilização dos materiais odontológicos a serem adquiridos.
11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
A utilização de materiais odontológicos e produtos correlatos gera impactos ambientais específicos, relacionados especialmente ao descarte de resíduos infectantes, materiais perfurocortantes, restos de amálgama ou ligas metálicas e embalagens de produtos químicos/anestésicos.
Entre os principais riscos, destacam-se os riscos biológicos e a contaminação do solo e de recursos hídricos, caso não haja o manejo, a segregação e a destinação correta desses materiais de descarte da área da saúde.
Como medidas mitigadoras, a Secretaria Municipal de Saúde adota e exige o estrito cumprimento das diretrizes de biossegurança e do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) nas unidades básicas. O descarte de materiais perfurocortantes (em caixas coletoras adequadas) e resíduos de risco biológico (lixo hospitalar leitoso) é coletado, transportado e tratado por meio de empresa terceirizada especializada e devidamente licenciada pelo órgão ambiental, garantindo a destinação final ambientalmente correta (autoclavagem ou incineração).
Além disso, serão adotadas boas práticas de manuseio e estocagem dos insumos clínicos para evitar desperdícios, perdas por vencimento e reduzir a geração de resíduos no município.

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Conclui-se pela viabilidade da contratação, tendo em vista: a necessidade contínua de abastecimento da rede municipal de saúde bucal; a existência de mercado fornecedor apto ao atendimento do objeto; a adequação do Sistema de Registro de Preços para demanda variável e parcelada; a vantajosidade do julgamento por item; a estimativa prévia de quantitativos e valores; e a compatibilidade da solução com a continuidade, segurança e eficiência dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saúde Indígena. Assim, recomenda-se o prosseguimento da fase preparatória, com a devida compatibilização do ETP com o Termo de Referência e os demais documentos do processo.


Redentora/RS, 18 de maio de 2026.






	________________________________
MALBERK ANTOINE KUNST DULLIUS
Prefeito Municipal
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MÔNICA TERESINHA MÂNICA
Secretaria Municipal de Saúde
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